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Resumo: O presente artigo tem por objetivo discorrer sobre a disposição legal e doutrinária da 
Alienação Parental, recentemente prevista na Lei 12.318, de 26 de agosto de 2010. Para tanto
terá destaque na presente pesquisa a forma pela qual acontece a tipificação da Alienação 
Parental, a produção de provas e as sanções judiciais aplicáveis a esse instituto. Se trará à 
tona ainda no presente trabalho, um breve histórico sobre a configuração da Alienação 
Parental e sobre o direito assegurado às crianças em relação a uma convivência familiar 
saudável, livre de conflitos e livre das projeções distorcidas feitas pelos genitores, bem como 
terá destaque também a conscientização das famílias sobre a importância de cuidar e de 
assegurar o desenvolvimento sadio em um núcleo familiar. 
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